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5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 010/2016.

ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS - AMM, doravante denominada de contratante, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.234.260/0001-21, com sede na Avenida Historiador Rubens de Mendonça, nº 3.920, CPA em Cuiabá-MT, neste ato representado por seu Presidente Senhor NEURILAN FRAGA, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade nº 042.840 SSP/MT, inscrito no CPF sob o nº 063.907.651-34, residente na Avenida Valentim Peron, nº 66, Centro, na cidade de Nortelândia – MT, e de outro lado a empresa D MIRANDA DA SILVA-ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 24.728.341/0001-46, situada na AV. Raimundo de Matos Nº 1748 Quadra 65 Lote 15 Bairro Centro CEP 78.700-350 Rondonópolis - MT, por seu representante legal, Sr. Igor Moreno de Oliveira, domiciliado à Rua Cenedon Ramos, Nº 137 Bairro Santa Luzia CEP. 78.715-232 Rondonópolis-MT, ajustam e acordam entre si o presente 5º TERMO ADITIVO ao CONTRATO N.: 010/2016, nas seguintes condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA.

1.1. Ficam aditados a Cláusula 4.1. do contrato em mais 06 (seis) meses, ou seja, de 20/06 a 20/12/2020;

1.2. Fica aditado a Clausula 1.2 deste instrumento contratual, o qual era originalmente de R$ 72.000,00 (Setenta e dois mil reais); O primeiro aditivo foi acréscimo de R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais); O 2º termo aditivo  foi supressivo no valor de R$ 27.000,00 (vinte e sete mil reais); A terceiro prorrogação foi acréscimo de R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais); O quarto foi acréscimo de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais), acrescendo período de suspensão do serviço não oneroso de 04 meses (01/06 a 30/09/2019); E finalmente, o quinto aditivo é acréscimo de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais) nesta oportunidade, totalizando o valor global de R$ 261.000,00 (duzentos e sessenta um mil reais).

1.3. As despesas decorrentes deste contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:

ÓRGÃO	           01	    ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
UNIDADE         03	    COORD ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA
ATIVIDADE       2.003	    MAN DAS ATIV FINS DA COORD ADM E FINAN
ELEMENTO      3.3.90.39	    OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO – PESSOA JURÍDICA

1.4. O CONTRATO N.: 010/2016 tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE LICENÇA PARA USO DE SOFTWARE DINÂMICO ESPECIALIZADO EM GESTÃO DE DADOS CONTÁBEIS, QUE POSSIBILITE A APLICAÇÃO DE CÁLCULOS MEDIANTE POPULAÇÃO DE BANCO DE BANCO DE DADOS COM DIVERSIDADE DE INFORMAÇÕES PARA PERMITIR A CONFIGURAÇÃO DE MÉTODOS DE SAÍDA DE CONTEÚDO DE DIFERENTES TIPOS DE EXTENSÕES DE ARQUIVOS DE LAYOUTS DIVERSIFICADOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA AMM, CONFORME O PREGÃO Nº 12/2016, PARTE INTEGRANTE DESTE INSTRUMENTO INDEPENDENTE DE TRANSCRIÇÃO.


CLÁUSULA TERCEIRA.

3.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato 010/2018, desde que não contrariem o que ficou convencionado no presente 5º Termo Aditivo.

E, por estarem assim, justos e acordados, firmam o presente Termo Aditivo ao Instrumento Particular de Contrato, em 03 (Três) vias de igual teor, para que produzam seus jurídicos e legais efeitos, na presença de 02 (duas) testemunhas igualmente subscritas.

Cuiabá, 20 de junho de 2020.


CONTRATANTE:         ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
           NEURILAN FRAGA
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CONTRATADA:           D. MIRANDA DA SILVA-ME
			       IGOR MORENO DE OLIVEIRA


TESTEMUNHAS: 
1.                                2.
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